
 

 
ANEXO 01 

AQUISIÇÃO DE  ELETRODOMÉSTICOS PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 
 
1.1 – O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição eletrodomésticos para as Escolas 
Municipais da Rede Municipal de Ensino, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.  
A presente contratação tem por objeto atender à demanda das Escolas Municipais da Rede 
Municipal de Ensino da Secretaria de Educação, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência.  
 
1.2 – O objeto possui um lote composto por 15 (quinze) itens, conforme segue: 

 
Nº Descrição Quantidade 

1 REFRIGERADOR DUPLEX, FROST FREE, 

CAPACIDADE MÍNIMO 375 LITROS, 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA “A”. 

ILUMINAÇÃO INTERNA, 220 V, PÉS 

REGULÁVEIS, GAVETA PARA FRUTAS E 

LEGUMES, SEM CFC, MÍNIMO 05 NÍVEIS DE 

REGULAGEM DE TEMPERATURA- COR 

BRANCA 

18 

2 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA, CAPACIDADE 

MÍNIMA FR 10KG DE ROUPAS SECA. 

ACESSO SUPERIOR AO CESTO. GABINETE 

EM AÇO GALVANIZADO ANTICORROSÃO, 

PAINEL MECÂNICO, SELEÇÃO DE NÍVEL DE 

ÁGUA. CENTRIFUGAÇÃO MÍNIMA DE 

750RPM. SELO PROCEL DE GARANTIA DE 

BAIXO CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 

200V 

10 

3 FREEZER HORIZONTAL, COM DUAS 

PORTAS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

534 LITROS.  

15 

4 BEBEDOURO COLUNA PRESSÃO AÇO 

INOX ELÉTRICO DUAS TORNEIRAS DE 

PRESSÃO JATO/COPO TAMPO EM AÇO 

INOX CONTROLE AUTOMÁTICO DE 

TEMPERATURA REFRIGERAÇÃO POR 

10 
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COMPRESSOR ECONÔMICO E 

SILENCIOSO GÁS INOFENSIVO À CAMADA 

DE OZÔNIO DEPÓSITO DE ÁGUA EM AÇO 

INOX RALO SIFONADO FILTRO INTERNO 

DE ÁGUA COM CARVÃO ATIVADO 

IMPREGADO COM PRATA VOLTAGEM 200V. 

GARANTIA 12 MESES CERTIFICADO PELO 

IMETRO 

5 LIQUIDIFICADOR DE USO DOMÉSTICO 

COM 4 VELOCIDADES, CAPACIDADE DO 

COPO DE PLÁSTICO 2,5 LITROS, 800W, 

220/VOLTS. 

16 

6 FORNO ELÉTRICO, CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 44 LITROS, COM AS FUNÇÕES: ASSAR, 

DOURAR, TOSTAR E GRATINAR. 

TEMPERATURA DE 50ºC A 320ºC, 

AUTOLIMPANTE, COM GRILL, 

TIMER,TEMOSTATO, CONTROLE DAS 

RESISTÊNCIAS INFERIOR E SUPERIOR, 

BANDEJA REMOVÍVEL PARA RESÍDUOS, 

PRATELEIRA COM GRADE REMOVÍVEL E 

LUZ INTERNA 

11 

7 FREEZER VERTICAL MÍNIMO 450 LITROS- 

COR BRANCA 
11 

8 BEBEDOURO DE COLUNA 100 LITROS 8 

9 LAVA JATO ELÉTRICO COM CARRINHO 2 

10 FOGÃO INDUSTRIAL A GÁS, COM 06 (SEIS) 

BOCAS E FORNO 
8 

11 GELADEIRA FROST FREE (DEGELO 

AUTOMÁTICO), DUPLEX, BRANCA, 

ACEITÁVEL A CAPACIDADE TOTAL ENTRE 

330 E 380 LITROS. 

1 

12 COOKTOP ELÉTRICO 2 BOCAS COM 

TOUCH SCREEN VITROCERÂMICA 200V, 

MESA VITROCERÂMICA, DOIS 

QUEIMADORES ELÉTRICOS (1800W E 

2 
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1200W), TRAVA DE SEGURANÇAS E 9 

NÍVEIS DE POTÊNCIA, MEDIDAS 

APROXIMADAS: ALTURA 4,5CM; LARGURA 

29CM; PROFUNDIDADE 51CM; PESO 

APROXIMADO: 4.15KG. COR: PRETO; 

VOLTAGEM: 220V; FUNCIONAMENTO: 

ELÉTRICO 

13 AR CONDICIONADO INVERTER 9.000BTUS 

QUENTE E FRIO 220V COM INSTALAÇÃO 

INCLUSA 

1 

14 AR CONDICIONADO INVERTER 12.000BTUS 

QUENTE E FRIO 220V COM INSTALAÇÃO 

INCLUSA 

8 

15 AR CONDICIONADO INVERTER 18.000BTUS 

QUENTE E FRIO 220V COM INSTALAÇÃO 

INCLUSA 

2 

 
1.3 – Este Termo de Referência está fundamentado na realização de Estudo Técnico Preliminar, nos 
termos do §1° do Artigo 18 da Lei 14.133/2021. 
 
2 – FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1​ A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir condições adequadas 
de funcionamento das unidades escolares da Rede Municipal de Educação, especialmente no que 
se refere à preparação, armazenamento e conservação de alimentos, bem como ao apoio às 
atividades administrativas e pedagógicas. 
 
 
2.2 A disponibilização de eletrodomésticos mostra-se indispensável para assegurar o atendimento 
às normas sanitárias, de segurança e de qualidade exigidas para o ambiente escolar, contribuindo 
diretamente para a oferta de alimentação adequada aos alunos e para a melhoria das condições de 
trabalho dos servidores. 
 
2.3 Destaca-se que parte dos equipamentos atualmente utilizados encontra-se em estado de 
desgaste, obsolescência ou insuficiência frente à demanda existente, o que compromete a 
eficiência dos serviços prestados.  
 
2.4  A contratação encontra respaldo no planejamento da Administração Pública, estando alinhada 
às diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e às necessidades identificadas no levantamento 
realizado junto às unidades escolares.  
 
2.5 Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação observa os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade e interesse público, sendo adotado o procedimento licitatório na 
modalidade pregão eletrônico, com vistas à seleção da proposta mais vantajosa para a 
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Administração. 
 
2.5 Destaca-se, ainda, a existência de recurso oriundo de emenda parlamentar destinado à compra 
de eletrodomésticos para as Escolas Municipais da Rede de Ensino da Secretaria de Educação. 
 
  
3- REQUISITOS DA AQUISIÇÃO 
 
3.1 Os eletrodomésticos a serem fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo 
admitidos produtos recondicionados, remanufaturados ou de mostruário, devendo estar em perfeitas 
condições de funcionamento. 
 
3.2 Os equipamentos deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes neste 
Termo de Referência, bem como às normas técnicas aplicáveis, especialmente aquelas expedidas 
pelo INMETRO, no que couber.  
 
3.3 Todos os produtos deverão possuir selo de conformidade e certificação obrigatória, quando 
aplicável, além de apresentar eficiência energética compatível, preferencialmente enquadrados em 
categoria “A” do Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE), quando existente para  o tipo de 
equipamento. 
 
3.4 Os equipamentos deverão ser adequados ao uso institucional e contínuo em ambiente escolar, 
apresentando resistência, durabilidade e capacidade compatíveis com a demanda das unidades da 
Rede Municipal de Educação.  
 
3.5 A contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, 
contada a partir do recebimento definitivo, comprometendo-se a realizar, sem ônus adicional para a 
Administração, a substituição ou o reparo dos equipamentos que apresentarem falhas. 
 
3.4 Os produtos deverão ser acompanhados de manual de instruções em língua portuguesa, 
contendo orientação de uso, instalação e manutenção.  
 
3.5 Deverá ser assegurada a existência de assistência técnica autorizada em território nacional, com 
capacidade de atendimento adequado durante o período de garantia. 
 
3.6 A contratada será responsável pelo transporte, carga, descarga e entrega dos equipamentos nos 
locais indicados pela Administração, garantindo que os produtos cheguem devidamente 
acondicionados e sem avarias.  
 
3.7 Quando aplicável, a contratada deverá realizar a instalação dos equipamentos e assegurar seu 
pleno funcionamento no ato da entrega. 
 
4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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4.1 Os produtos deverão ser entregues, em parcela única, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos contados da data de recebimento da Nota de Empenho, sendo estas enviadas para o 
e-mail indicado.  
 
4.2 Os produtos deverão ser  no Núcleo de Almoxarifado do Município de Passo Fundo, situado na 
Rua Gaspar Martins, nº 2330, Bairro Petrópolis. A entrega deverá ser  previamente agendada com o 
Núcleo, através do telefone (54)3312-5760. 
 
4.3 O licitante vencedor deverá descarregar e armazenar o material no local indicado, 
comprometendo-se integralmente com eventuais danos causados a este. 
 
4.4 Será avaliado o acondicionamento de todos os itens, sendo que os mesmos não deverão 
apresentar-se com fissuras, sujos, danificados, com aparência duvidosa e/ou diferentes das 
especificações do Edital, sob pena de não aceitação. 
 
4.5 Não serão aceitos produtos de marcas e modelo diferentes daquelas constantes na proposta 
vencedora e nota de empenho. 
 
4.6 O recebimento do objeto desta licitação, será da seguinte forma:  

a)​ provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com o solicitados no Edital; 

b)​ definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e características dos produtos e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados do 
recebimento provisório. 

 
5 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 – A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pela 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6 – DOS CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento será realizado em parcela única, após a entrega dos materiais, conferência das 
quantidades e qualidade.  

6.2 – O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 

6.3 – Em caso de irregularidades na entrega, o pagamento poderá ser suspenso até a devida 
regularização. 

7 –DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1 – A seleção do fornecedor será realizada  por meio de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, com critério de julgamento de menor preço unitário, em conformidade com a 
legislação vigente. 
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7.2- Para fins de habilitação, serão exigidos dos licitantes comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista e demonstração de capacidade técnica compatível com o objeto da contratação, por meio 
de atestados ou documentos equivalentes. 

7.3- Para fins de análise e verificação da conformidade dos produtos ofertados com as 
especificações técnicas previstas neste Termo de Referência, os licitantes deverão apresentar 
catálogo, ficha técnica ou documento equivalente dos itens ofertados, contendo descrição detalhada, 
marca, modelo e características técnicas dos produtos. A documentação apresentada será utilizada 
para avaliação da compatibilidade dos produtos com as exigências estabelecidas pela 
Administração. 

7.4- A escolha da modalidade e do critério de julgamento visa assegurar a ampla competitividade, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e a observância dos princípios da 
economicidade, eficiência e isonomia. 

8– ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 – As despesas decorrentes da aquisição correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias vigentes e subsequentes, conforme planejamento financeiro: 
 

Secretaria Dotação 2026 Pedido de Compra 

Secretaria de Educação - EMEF 808  2026/914 

Secretaria de Educação - EMEI 1022 2026/914 

Secretaria de Educação - Emenda 
Parlamentar nº 61 - EMAU Prof. Olga 
Caetano Dias 

859 2026/914 

Secretaria de Educação - Emenda 
Parlamentar nº 40 - EMAU Prof. Olga 
Caetano Dias 

859 2026/914 

Secretaria de Educação- Emenda 
Parlamentar nº 320- EMEI Prof. Darcisio 
Staudt 

819 2026/914 

 
9. – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 – Demais informações/esclarecimentos referentes ao objeto do presente termo deverão ser 
solicitados diretamente no Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, na 
forma e no prazo, especificados no Edital. 
 
​ ​                      Passo Fundo/RS,11 de maio de 2026. 
 

Adriano Canabarro Teixeira 
Secretário de Educação 
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